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PERGUNTA 1 

“Venho por meio deste, solicitar esclarecimento do item de Qualificação Técnica: 

23.3. Apresentação de Alvará Sanitário, expedido pelo órgão competente. 

Nossa empresa possui a declaração da Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária 

(Apevisa) que é o órgão responsável pelo controle sanitário da produção e 
comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos 

ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados. 

Nossa declaração informa que nossa atividade não é sujeita ao controle sanitário, e 
que nossa empresa é passível de Licença de Funcionamento junto a Vigilância 

Sanitária. (Segue em anexo Declaração, para conhecimento). 

Possuímos qualificação técnica para atender ao serviço que deseja contratar, a 
comprovação se dará por meio dos nossos Atestados de capacidade técnica, contratos 

e Atas de Registros. Reforço que possuímos diversos contratos de Odontologia, dentre 
eles no Ministério Público Militar do DF. 

Gostaria de saber se será aceito a Declaração da Apevisa, pois, quando ocorreu outro 

processo do MEC, fomos desclassificados devido a isso. 

No aguardo de retorno!” 

 

RESPOSTA 1 

 

Segue trecho do parecer elaborado pela área técnica deste Ministério quanto ao 

questionamento apresentado: 

“Na ocasião, a empresa apresentou uma Declaração da APEVISA de 

Pernambuco em que informa a dispensa de controle sanitário pela 

empresa, exceto para aparelhos de radiação. Cumpre informar que um 

dos materiais listados no Encarte C, linha 16, trata-se de Aparelho de RX 

Odontológico, motivo pelo qual é exigido o alvará sanitário. Portanto, a 

declaração apresentada não autoriza a empresa a realizar a manutenção 

de tal aparelho.” 

Esta Pregoeira ratifica o posicionamento da área técnica e ressalta que a empresa deverá 

apresentar a documentação seguindo as especificações do Edital. 
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